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PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.10.22.1

REGIDO PELA LEI N.° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA 
LEI N.° 8.666 DE 21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.° 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E 
LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS 
ALTERAÇÕES.

PREÂMBULO
O Pregoeiro do Município de Várzea Alegre/CE, toma público para conhecimento de todos os 
interessados que até as 09h : OOmin do dia 14 de Novembro de 2018, em sua sede, localizada Rua 
Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE, em sessão pública, 
dará inicio aos procedimentos de credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e 
de documentos de habilitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.10.22.1, identificado 
abaixo, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.° 10.520, de 
17 de julho de 2002 e Lei n.° 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.° 8.883/94 de 08.06.94 e lei 
9.648/98 e legislação complementar em vigor, Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas alterações e Lei 
12.846/2013.

Objeto:

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS DESTINADOS 
AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDF DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE, DE ACORDO COM 
TERMOS DE COMPROMISSOS N° 2314001712211201666; 
2314001712261514521; 2314001712282012160 - MINISTÉRIO DA SAÚDE.

Orgão(s)
interessado(s):

Secretaria Municipal de Saúde

Critério de 
Julgamento:

MENOR PREÇO POR LOTE

Espécie: Pregão Presencial

Data e Hora de 
Abertura: 14 de Novembro de 2018, ás 09:00 Horas

Forma de 
Fornecimento:

Indireta por demanda

Compõem-se o presente edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A -  Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato, bem como, os esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis 
10.520/2002, 8.666/1993, 123/2006 e 147/2014 e suas alterações.
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Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações, também, a Lei 
complementar 147/2014 e suas alterações.

PARTE B -  ANEXOS
Anexo I -  Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II -  Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III- Modelo de Declarações/Procuração; 
Anexo IV -  Minuta do Termo de Contrato.

1. DO OBJETO -V • *;
1.1. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO 
DAS NECESSIDADES DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE, DE ACORDO COM TERMOS DE COMPROMISSOS N° 2314001712211201666; 
2314001712261514521; 2314001712282012160 -  MINISTÉRIO DA SAÚDE, constante do anexo I do 
presente edital.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO
2.1. Poaerao participar ua presente licitação pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da 
Federação cadastrada ou não no Município de Várrea Alegre/CE, que atenda a todas as condições 
exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e 
trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais 
compatíveis com o objeto da licitação.
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto ao Município de 
Várzea Alegre/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na 
sede do setor de cadastro, situada à Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP:63.540-000 -  
Várzea Alegre/CE.
2.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será 
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora.
2.2. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, 
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir 
nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante 
representado.

2.2.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá 
apresentar ainda:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na forma da lei;
c) Declaração, com firma devidamente reconhecida, de pleno conhecimento, de aceitação e de 
atendimento às exigências quanto à proposta e à habilitação previstas no edital, conforme modelo 
disposto no item 01 do ANEXO III deste edital;
d) Registro Comercial (no caso de empresa individual) ou Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social 
em vigor e todos os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado (no caso de sociedades comerciais) ou 
Inscrição do Ato Constitutivo (no caso de sociedades civis) ou Decreto de Autorização (em se tratando 
de empresas ou sociedades estrangeiras), devidamente registrado em órgão competente.
2.2.2. Os documentos de credenciamento, declarações e documentos de identificação deverão ser 
apresentados em separados dos envelopes de proposta de preços e de documentos de habilitação, para 
que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
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2.2.3. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular com a firma do 
outorgante reconhecida em cartório, podendo ser utilizado o modelo sugerido, discriminado no item 02 
do ANEXO III deste Edital, ou público de mandato, conferindo poderes para a prática de atos 
compatíveis com a presente licitação, outorgado por sócio-gerente, diretor, titular ou qualquer outro 
representante da licitante com poderes para tanto, acompanhado de documento que comprove tais 
poderes;
2.2.4. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de 
firma individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos 
que comprovem tal condição, nos quais estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
2.3. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se trata o 
subitem 2.2.3 ou dos documentos tratados nas alíneas ‘b”, “c” e “d” do subitem 2.2.1, implicará no não 
credenciamento do licitante, e por consequência, na impossibilidade de formular novas ofertas e lances 
de preços na fase de disputa de preços, nem poderá se manifestar durante o transcurso do pregão, 
incluindo também a impossibilidade de interpor recurso, valendo-se, para todos os efeitos, dos termos 
de sua proposta escrita.
2.4. No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes credenciados poderão nomear representantes, 
caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos 
exigidos neste item. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para mais 
de uma licitante.
2.5. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns.
2.5.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, 
cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá 
participar do certame.
2.5.2. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes
participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.
2.6. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de 
falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo 
suspensão temporária de participação em licitação, ou impedimento de contratar com o Município de 
Várzea Alegre/CE, ou tenham sido declarados inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.
2.7. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP) nos termos da Lei Complementar
n° 123/2006 e Lei 147/2014, para que estas possam gozar dos benefícios previstos na referida Lei é 
necessário, à época do credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos para 
classificação como tal, nos termos do art. 3o do referido diploma legal, por meio da declaração de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio formulário de
credenciamento (Anexo III -  Item 04) ou apresentação de Certidão de
Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte expedida pela Junta
Comercial da Sede da Licitante e/ou Declaração de Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa 
e Empresa de Pequeno Porte devidamente arquivada na Junta Comercial da Sede da Licitante.
2.7.1 A participação é exclusiva à microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) no lote 02.
2.7.2. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição 
fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que trata o item
2.7. fazendo constar em tal documento também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se
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compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1° da Lei 
Complementar N°. 123/06.
2.7.2.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei N°. 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
Contrato, ou revogar a licitação.
2.7.3. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-á às 
penalidades previstas na legislação.

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 3
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
3.1.3. Lances verbais entre os classificados;
3.1.4. Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.5. Recursos;
3.1.6. Adjudicação.

4. DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
4.1. Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada licitante deverá ainda 
apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: “Proposta de Preços” e 
“Documentos de Habilitação”.
4.2. Os conjuntos de documentos relativos à “Proposta de Preços” e aos “Documentos de Habilitação” 
deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados ao 
Município de Várzea Alegre/CE/CE, identificados com o número da presente licitação, com o nome do 
licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos seus conteúdos 
(“Proposta de Preços” ou “Documentos de Habilitação”).
4.3. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original, cópia autenticada por cartório competente ou cópia simples acompanhada do respectivo 
original a fim de ser verificada autenticidade pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe de 
Apoio.
4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços.
4.3.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
de habilitação, à proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.3.2.1. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados 
em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 
oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
4.3.3. Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de 
vigência em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pelo Pregoeiro como sendo de 60 (sessenta) dias, 
salvo determinação legal específica em contrário.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS ■= •> R f '7 , '
5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbo do 
interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina, impresso
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por computador ou qualquer processo eletrônico, datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) 
pelo titular ou preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo na parte externa do envelope as 
seguintes indicações

AO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE 
PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.10.22.1 
LICITANTE:
CNPJ N°.
ENVELOPE N°. 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)

5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo II deste 
edital, contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação;
5.2.2. Endereçamento ao(à) Pregoeiro(a) do Município de Várzea Alegre/CE;
5.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o caso, e 
se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico;
5.2.4. Prazo de entrega máximo de 15 (quinze) dias;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, 
com a respectiva marca, bem como valor global da proposta de preços por extenso.
5.2.6.I. Serão automaticamente desclassificados os itens das propostas de preços que não especificarem 
a marca dos produtos/materiais/equipamentos cotados, bem como cotar marcas inexistentes no mercado.
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor global 
do lote e/ou da proposta em algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto no anexo I deste edital;
5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado;

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PRECOS ESCRITAS
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais 
após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas 
casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei.
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo divergência entre os preços 
unitários e totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote ou global, o 
somatório ou a multiplicação errada não implicará na desclassificação da licitante no referido lote ou 
proposta, podendo ser sanada, desde que previamente autorizada pelo licitante. Caso não autorizada a 
retificação acima referida, o lote ou a proposta respectiva será desclassificada. Tanto a divergência 
quanto a autorização ou recusa de retificação por parte da licitante deverá constar em ata.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes em sua integralidade, conforme Anexo
I do Edital.
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5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 
anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, 
julgamento e formalização de contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à 
legislação aplicável, notadamente a Lei N°. 10.520/02 e Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.
5.8. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.
5.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope “A” não sendo admitido o 
recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer 
adendo aos entregues ao Pregoeiro.

6 . 'DÓSpOCUM EW GSD®HABILITAÇA í Î  ̂ . v ' ■ ' i; y .f -  • 'y
6.1. O envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter os documentos exigidos em uma 
única via, e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu 
frontispício:

AO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE 
PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.10.22.1 
LICITANTE:
CNPJ N°.
ENVELOPE N°. 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

Os interessados, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo 
relacionados, os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de 
validade.
6.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS 
ADITIVOS E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro 
público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso 
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas 
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
6.2.5. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou proprietários, conforme o 
caso, reconhecido na forma da lei.

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 — Centro — CEP:63.540-000 — Várzea Alegre/CE
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno ”



j f ÿ ï  VÁRZEA ALEGRE
ESSlf*? Governo de

Comissão Permanente de Licitação

6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual;
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive 
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014;
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante (Geral ou

6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A das Consolidações das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de l c de maio de 1943.

6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica.
6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado 
no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de três meses da data da apresentação da proposta, devidamente registrados na Junta 
Comercial competente;
6.4.2.1. As empresas optantes pelo sistema simples de tributação, desde que declarada no 
credenciamento, ficaram isentas de apresentação do que se refere o item acima, conforme art. 25 c/c art. 
26, paragrafo 2° e art. 27 da Lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, mediante 
apresentação dos seguintes documentos:
6.4.2.2. Declaração, com firma devidamente reconhecida do contador da empresa licitante, constando 
que a empresa é optante pelo Sistema Simples de Tributação (Simples Nacional), estado assim isenta da 
apresentação das demonstrações contábeis para fins de participação em certames licitatórios;
6.4.2.3. Declaração anual do Simples Nacional.

6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com 
identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho de 
atividades compatível com o objeto da licitação.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração, com firma devidamente reconhecida, de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei 
N°. 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 7o, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital;
6.6.2. Declaração, com firma devidamente reconhecida, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante 
não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso 
IV do art. 87 da Lei N°. 8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,

ISS);

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centre -  CEP:63.540-000- Várzea Alegre/CE
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno ”



'•* Governo de
VÃRZEA ALEGRE
Comissão Permanente de Licitação

ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
anexos deste edital (art. 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93).

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO
6.7. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, 
demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.8. As certidões/Cadastros de comprovação de regularidade, bem como as de falência e 
concordata/recuperação judicial, caso exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente o seu 
período de validade, deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para o 
recebimento dos envelopes.
6.9. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do 
processo licitatório e não será devolvida.
6.9.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados 
classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria 
sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, 
durante 30 (trinta) dias correntes à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo sem que 
sejam retirados, serão destruídos.
6.10. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO );::
7.1. O Pregão será do tipo presenciai, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por um 
Pregoeiro, e realizar-se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite indicado 
abaixo e obedecendo a legislação em vigor.
7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados em participar 
do certame deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro identificar-se e comprovarem 
a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais 
atos inerentes ao certame, na forma do item 2 deste instrumento, assinando então lista de presença.
7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital 
terá início à sessão pública do pregão presencial, na presença dos representantes dos licitantes 
devidamente credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde o Pregoeiro receberá de 
cada licitante ou seu representante em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos 
fechos, as propostas de preços e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, fazendo 
registrar o nome dos licitantes que assim procederam.
7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será 
aceito pelo Pregoeiro.
7.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS
Abertos os envelopes contendo as “Propostas de Preços” de todos os licitantes, o Pregoeiro ou membro 
da equipe de apoio fará a verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 
edital. A seguir, o Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram 
propostas de preços para o fornecimento objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O Pregoeiro fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em 
ordem decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de menor preço e aqueles que tenham
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apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de 
menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais.
7.5.1. Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no 
subitem 7.5, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus 
representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
escritas iniciais.
7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 10% (dez por cento), bem como no terceiro valor, 
todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão selecionadas para a fase de lances.
7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, obedecendo 
às seguintes disposições:
7.6.1. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados para o item/lote, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os 
demais, em ordem decrescente de valor. No caso Je empate de valor entre propostas será realizado 
imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados.
7.6.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado.
7.6.3. O Pregoeiro no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:
a) Determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados;
b) Determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;
7.6.4. Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas do Pregoeiro na 
forma da alínea “a” do subitem anterior.
7.6.5. Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar de 
apresentar lance no prazo determinado pelo Pregoeiro na forma da alínea “b” do subitem 7.6.3.
7.6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão 
do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada 
para efeito de classificação ao final da etapa competitiva.
7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por quaisquer dos licitantes será declarada 
encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, exclusivamente 
pelo critério de menor preço.
7.6.8. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor 
para a Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de 
declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante 
classificado for considerado inabilitado, no exame de oferta subsequente.
7.6.9. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se 
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão.
7.6.10. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o menor preço 
apresentado, se a licitante classificada em primeiro lugar não for uma microempresa (ME) ou uma 
empresa de pequeno porte (EPP), o Pregoeiro procederá à verificação se alguma licitante ME ou EPP 
ofereceu lance final com preço até 5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado. Havendo 
licitante nessa condição, o Pregoeiro convocará a mais bem classificada para ofertar, no prazo 
determinado, sob pena de preclusão, nova proposta com valor inferior àquela inicialmente vencedora da 
fase de lances. Havendo proposta, esta será considerada vencedora.
7.6.11. Caso a ME ou EPP mais bem classificada, convocada nos termos do item anterior, não apresente 
proposta inferior àquela inicialmente vencedora, serão convocadas, pela ordem de classificação as ME

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP. 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno ”



is 4t -k

;}f Governo de

VÁRZEA ALEGRE
Comissão Permanente cle Licitação

ou EPP remanescentes, que porventura se enquadrem na hipótese de lance final com preço até 5% 
(cinco por cento) superior ao melhor registrado, para apresentar nova proposta na forma do citado item.
7.6.12. No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, que tiveram lance final com 
preço até 5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a nova proposta, contudo, só será dada 
oportunidade de apresentar nova proposta às demais ME ou EPP com preços equivalentes, no caso de 
desistência da contemplada no sorteio, a exemplo do exposto no item anterior.
7.6.13. Não serão aplicados os procedimentos de benefícios à ME e EPP relativos aos subitens 7.6.10 à 
7.6.12, se a primeira classificada for uma ME ou EPP, conforme o art. 3o da Lei Complementar N°. 
123/06, sendo então a primeira classificada considerada vencedora e o(a) Pregoeiro(a) procederá à 
abertura do envelope contendo os documentos de habilitação da referida licitante para verificação do 
atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital.
7.6.14. Não ocorrendo a apresentação de propostas menores que a da primeira classificada não ME ou 
EPP nos termos deste Edital, essa será considerada vencedora e o Pregoeiro procederá à abertura do 
envelope contendo os documentos de habilitação da referida licitante para verificação do atendimento 
das condições de habilitação fixadas neste edital.
7.6.15. Tratando-se de preço inexequível o Pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a 
exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
7.6.16. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, o Pregoeiro abrirá o envelope de habilitação 
do licitante primeiro classificado “sob condição”, considerando o disposto no subitem anterior.
7.6.17. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação 
final das propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente 
quanto à conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação 
constante da planilha dos autos do processo, decidindo motivadamente a respeito.
7.6.18. O Pregoeiro poderá, também “sob condição”, negociar diretamente com o classificado 
subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a fim de 
conseguir menor preço, caso não comprovada a exequibilidade do licitante anteriormente classificado.
7.6.19. O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances 
ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
7.6.20. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão 
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
7.6.21. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.
7.6.22. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a 
contratação, constantes da planilha dos autos do processo.
7.6.22.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Cotações do Município de Várzea Alegre/CE, 
responsável pela elaboração e emissão da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais 
dúvidas que possam surgir.
7.6.23. Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá o Pregoeiro, 
antes da convocação de todos os licitantes, solicitado o vencedor à adequação desses preços ao valor do 
lance final.
7.6.24. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado.
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7.6.25. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota reservada 
deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota 
reservada.
7.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE DE MELHOR PROPOSTA: Existindo proposta classificada 
aceitável, o(a) Pregoeiro(a) anunciará a abertura do envelope referente aos “Documentos de 
Habilitação” dos) licitante(s) que apresentou(aram) a(s) melhor(es) proposta(s), para confirmação das 
suas condições habilitatórias, determinadas no item 6.
7.7.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope N°. 02 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou 
com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior.
7.7.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de 
recurso por qualquer dos demais licitantes.
7.7.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, 
permitida negociação -  subitem 7.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
7.7.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo.
7.7.5. O(A) Pregoeiro(a) terá a prerrogativa de decidir se o exame dos “Documentos de Habilitação” se 
dará ao final da etapa competitiva de cada item/lote ou ao final do julgamento de todos os itens/lotes.
7.8. RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do 
certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, 
com registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) 
dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em prazo 
sucessivo também de 03 (três) dias úteis (que começará a correr do término do prazo da recorrente), 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
7.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada,
que mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser 
a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, 
pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos.
7.9.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou 
inferior ao previsto para a contratação, será feita pelo Pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado 
vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será 
encaminhado:
a) À Assessoria Jurídica indicada pelo(s) órgão(s) solicitantes da presente licitação, para fins de análise 
e parecer jurídico sobre o processo licitatório;
b) Depois ao(s) órgão(s) solicitantes da presente licitação para homologação e consequente 
formalização do contrato.
7.9.2. A Proposta de Preços Adequada ao preço ofertado no lance final deverá ser elaborada de forma 
proporcional, para que os preços dos itens estejam compatíveis com a média de preços de mercado, de 
forma a não tomá-los inexequíveis e deverá ser apresentada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas.
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7.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO
7.10.1. O(A) Pregoeiro(a) é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente 
justificado, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.
7.10.2. O(A) Pregoeiro(a) poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e 
outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de 
obter melhores subsídios para as suas decisões.
7.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o 
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR PREÇO POR 
LOTE, cujo objeto do certame a ele será adjudicado.
7.11.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.

8. RECURSOS
8.1. Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, qualquer 
licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em 
ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando 
os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em prazo sucessivo também de 
03 (três) dias úteis (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos.
8.2. O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Municipal(is), por intermédio do Pregoeiro, o qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Municipal(is).
8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante.
8.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante.
8.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, conforme disposto no § 2o do art. 109 
da Lei N°. 8.666/93.
8.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, 
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao 
licitante vencedor.
8.7. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado o 
Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.
8.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.9. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Secretaria Municipal de 
Saúde homologará e procederá a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s);
8.10. A intimação dos atos decisórios da Administração — Pregoeiro ou Secretário Municipal de Várzea 
Alegre/CE— em sede recursal será feita mediante publicação do extrato resumido do ato no 
flanelógrafo do Município de Várzea Alegre/CE, conforme disposto na Lei Municipal.
8.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala 
do Pregoeiro do Município de Várzea Alegre/CE, caso não seja contrário às particularidades do 
PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.10.22.1.

9 .DA(S)DGTAÇÃO(ÔES>ORÇAMENTÁRlA(S) .. v ^  ^
9.1. a s  oespesas decorrentes oa contratação do objeto desta licitação correrão à  conta de recursos 
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes à  Secretaria de Saúde, na seguinte
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rubrica orçamentária: 10.01 -  10.301.0171.2.047.0000-Elemento de Desf

10. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E 
ANULAÇÃO
10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa física 
ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão.
10.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa 
que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem 10.1, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 
de recurso.
10.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante 
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos:
10.2.1. O endereçamento ao Pregoeiro do Município de Várzea Alegre/CE;
10.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios), contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolizada na sede do setor de licitações 
do Município, situada na Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea 
Alegre/CE, dentro do prazo editalício;
10.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
10.2.4. O pedido, com suas especificações;
10.3. A resposta do Município de Várzea Alegre/CE, será disponibilizada a todos os interessados 
através de publicação do extrato resumido do ato no flanelógrafo do Município de Várzea Alegre/CE, 
conforme disposto na Lei Municipal, e constituirá aditamento a estas instruções.
10.4. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
10.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato ;onvocatório que importe em modificação dos 
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.
10.5.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de 
preços.
10.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou 
permitir que sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 
da proposta de preços, fixando o prazo para a resposta.
10.6.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
10.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Várzea Alegre/CE poderá revogar a licitação 
por razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação por ilegalidade, em 
qualquer etapa do processo.

U. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, 
celebrado entre o Município de Várzea Alegre/CE, através da Secretaria Gestora, representada pelo
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Secretário Ordenador de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.° 
8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Várzea Alegre/CE convocará 
o licitante vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo que integra este Edital.
11.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 
assinar o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de 
Várzea Alegre/CE.
11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar o contrato no 
prazo estabelecido, sujeitará a licitante a perda do direito a contratação e à aplicação das penalidades 
previstas neste edital e na legislação pertinente.
11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido é facultado à Administração 
Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, 
para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse 
público e respeitados os valores estimados para a contratação prevista na planilha de custos dos autos do 
processo.
11.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios legais.
11.4. O contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da Lei n° 8.666/93.

12. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS íí
12.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos/materiais/equipamentos licitados/contratados serão 
entregues mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante 
vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e 
oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
12.1.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos/materiais/equipamentos pretendidos e a 
respectiva quantidade, devendo ser entregue ao contratado no seu endereço físico, ou enviada via fac- 
símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados 
constem do cadastro de fornecedores ou do próprio contrato.
12.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor deverá 
fazer a entrega dos produtos/materiais/equipamentos no local, dentro do prazo e horários previstos, 
oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens.
12.1.3. O aceite dos produtos/materiais/equipamentos pelo órgão recebedor não exclui a 
responsabilidade civil do fornecedor por vício le quantidade, qualidade ou disparidade com as 
especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos produtos/materiais/equipamentos 
entregues.
12.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos/materiais/equipamentos licitados deverão ser 
entregues no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da Ordem de Compra pela 
administração, no local definido pela contratante.
12.2.1. Para os produtos/materiais/equipamentos objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota 
fiscal em nome do Município de Várzea Alegre/CE.
12.2.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junta a 
contratante.
12.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos/materiais/equipamentos fornecidos às 
normas e exigências especificadas neste edital e na proposta de preços vencedora a Administração os 
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às
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supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste 
instrumento.
12.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e 
conveniência atestado pelo Município de Várzea Alegre/CE.
12.3. Os produtos/materiais/equipamentos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as 
condições contidas no termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de 
sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo 
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem 
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 
terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser 
comunicadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) A entrega dos produtos/materiais/equipamentos deve se efetuar de forma a não comprometer o 
funcionamento dos serviços dos órgãos solicitantes.
12.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Joseane de Oliveira Frutuoso 
Fiuza, CPF: 851.035.943-15, especialmente designado(a), pela Secretaria Municipal de Saúde, de 
acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N°. 8.666/93, doravante denominado(a) GERENTE DE 
CONTRATO.
12.4.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente, 
caso haja necessidade por parte da(s) contratante(s).

13. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E RE EQUILÍBRIO
13.1. PREÇOS: Os preços otèrtados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens 
licitados, inclusive a margem de lucro.
13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos
produtos/materiais/equipamentos solicitados, segundo as ordens de compras/autorizações de 
fornecimento expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais do 
licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
13.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada no subitem 13.2, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária do 
fornecedor ou através de cheque nominal.
13.3. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 
(doze) meses.
13.4. REEQUILÍBRIO ECONÔM1CO-F1NANCE1RO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
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econômica extraordinária e extracontratual poderá, mediante procedimento administrativo onde reste 
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para ajusta remuneração 
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
forma do art. 65, II, “d’' da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.

14. DAS SANÇÕES
14.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o 
termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 
o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na 
execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com o Município de Várzea Alegre/CE e será descredenciado no Cadastro do 
Município de Várzea Alegre/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das 
seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro 
de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso 
seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e 
consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor 
global máximo do contrato, conforme o caso;
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  
DAM.
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus.
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
14.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
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14.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Várzea 
Alegre/CE, e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Várzea Alegre/CE pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos.
14.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos 
fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, 
devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos 
ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à 
Procuradoria.
15. DISPOSIÇÕESGERAIS
15.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do 
regular funcionamento da Administração.
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo(s) órgão(s) 
solicitantes da licitação, em outro caso.
15.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta 
durante a realização da sessão pública deste Pregão.
15.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 
decorrentes.
15.5. A homologação do presente procedimento será de competência do(s) órgão(s) solicitante(s).
15.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui- 
se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal 
no Município de Várzea Alegre/CE, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
15.7. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 24h (vinte e quatro) 
horas a contar da respectiva data, salvo mediante publicação em jornal de grande circulação.
15.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de Várzea Alegre/CE.
15.9. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto ao(à) Pregoeiro(a) do 
Município de Várzea Alegre/CE em sua sede localizada na Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  
Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE, (88) 3541-2893, das 08h00min às 14h00min ou pelo 
sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE): www.tce.ce.gov.br. assim como 
pelo site oficial do Município: www.varzeaalegre.ce.gov.
15.10. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no termo de 
referência deste edital, deverão ser minuciosamente oj)S§ 
suas propostas de preços.

Várzea Aldera/CSJSO \

Ein
Pregoeiro do

os licitantes quando da elaboração de

e 2018.

. . . .

nicípio de Várzea Alegre/CE
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

PREGÃO N° 2018.10.22.1



PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES 
DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE, DE ACORDO COM TERMOS DE 
COMPROMISSOS N9 2314001712211201666; 2314001712261514521; 2314001712282012160 -  MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.

1. ESPECIFICAÇAO DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DIVISÃO POR LOTES
1.1. O presente termo de referencia é oriundo da solicitação de despesa N° 
Municipal de Saúde).
1.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE.

2018.10.16-0001 (Secretaria

2. JUSTIFICATIVA PARA DIVISÃO DE LOTES
2.1. Quanto à divisão técnica dos lotes os itens foram agrupados em Lotes em virtude dos mesmos guardarem 
compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as regras de mercado para a contratação dos serviços, de modo 
a manter a competitividade necessária à disputa.
2.2. No objeto em tela caso fosse adotado o critério de julgamento por item geraria um número muito grande de 
vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das atividades, pois a 
Secretaria solicitante não conta com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um elevado número de 
contratos. Desta Feita optamos pelo critério de julgamento menor Preço por Lote.
2.3. No que diz respeito ao principio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, individualizar a 
contratação do aludido objeto sobrecarrega a administração pública e encarece o contrato final, haja vista 
também que os licitantes possuem margem de negociação maior por estarem comercializando uma maior parcela 
(Lote) do objeto licitado, dessa forma na divisão por lote do objeto em tela há um grande ganho para a 
Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e 
consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administração.
2.4. Descrição dos Lotes:

Lut'» 01T
Item Especificação

1003

Unid.

0001 Amalgamador Qriontológico - tipo capsular, modo de operação: digital Und
0002 -.utoclave Horizontal de Mesa (até 75 litros) - Câmara de esterilização! 

aço inoxidável, modo de operação/capacidade/acessórios: digital/atéj Und 
25 litros/não possui
Biombo Plumbífero - Espessura: mínima de 02mm, tipo: curvo; 
estrutura: aço ou alumínio Und

0004 Bomba de Vácuo até 2HP/CV - Potência/Váculo: de 0,5 a 1,2 H P/110 aj 
Í730MMHG Und

0005 'ompressor Odontológico - Capacidade
j Reservatório/Potência/Consumo: 30 a 39 L / 1 a 1,5 H P / 6 a 7 pés. 

C006 Fotopolimeriz^ocn le 1 --sinas • Tipo: LED, sem fio sem radiômetro

Und

Und

Qtde. Valor
Unitário
825,00

3.800,00

6.300,00

3.000,00

2.200,00

850.00

Valor
Total

3.300.00

15.200,00

6.300,00

12.000,00

8.800,00

3 4Ü0,00
0007'Jato de Bicarbonato - Console: com entrada de ar, agua e reservatório! 

,  j de bicarbonato, acessórios: 01 .jeca de mão para jato de bicarbonato. Und 580,00 2.320,00
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0008 Mocho - Material de confecção: aço carbono, encosto: possui, 
regulagem de altura: a gás

Und 6 550,00 3.300,00

0009 Negatoscópio - Tipo: lâmpadafluorescente/02 corpos Und 2 700,00 1.400,00 ;
0010 Seladora - Tipo/Aplicação: manual - pedal / grau cirúrgico Und 4 1.500,00 6.000,00
0011 Ultrassom Odontológico - Jato de bicarbonato integrado: possui,i 

caneta/transdutor do ultra-som autociavável: possui
Und 4 2.500,00 10.000,00

Valor Total do Lote: R$ 72.020,00

Lote 02

Item
Especificação Unid. Qtde. Valor

Unitário
Valor
Total

0001 Cadeira Odontológica Completa (equipo/sugador/refletor) - 
Terminais: no mínimo 3, cabeceira: articulada, comando da cadeira; 
pedal, equipo: tipo cart. ou acoplado, refletor: multifocal (mais dej Unc| 
uma intensidade), cuba: porcelana/cerâmica, unidade auxiliar: 1 
sugador, seringa tríplice: possui, caneta de rotação: possui, contrai 
ângulo- possui, peça reta: possui., micro motor: possui.

4 18.000,00 72.000,00

Valor Total do Lote: R$ 72.000,00

Loíe 03

Item Especificação Unid. Qtde. Valoi Valor
Unitário Total

0001 Aparelho de Raio X Odontológico - Instalação: coluna com braço Un(j 
convencional, mode operação: digital, tensão: mínimo 7 MA. 1 6.000,00 6.000,00

Valor Total do Lote: R$ 6.000,00

3. REFERENCIAL DOS PREÇOS
3.1. Os preços de referência foram estimados com base no Sistema de Informação e Gerenciamento de 
Equipamentos e Materiais do Ministério da Saúde.

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBJETO
4.1. A presente licitação justifica-se na necessidade da Secretaria de Saúde do Município de Várzea Alegre/CE, 
tendo em vista equipar consultórios odontológicos para melhor atender a comunidade.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbo do 
interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina, impresso por 
computador ou qualquer processo eletrônico, datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular ou 
preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas.
5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo do edital, contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação;
5.2.2. Endereçamento ao Pregoeiro do Município de Várzea Alegre/CE;
5.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o caso, e se 
houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico;
5.2.4. Prazo de entrega de 15 (quinze) dias;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
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5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, com a 
respectiva marca, bem como valor global da proposta de preços por extenso.
5.2.6.1. Serão automaticamente desclassificados os itens das propostas de preços que não especificarem a marca 
dos produtos/materiais/equipamentos cotados, bem como cotar marcas inexistentes no mercado.
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor global do lote 
e/ou da proposta em algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto neste Termo de Referência;
5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 
demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado;

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais 
dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo divergência entre os preços unitários e
totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote ou global, o somatório ou a
multiplicação errada não implicará na desclassificação da licitante no referido lote ou proposta, podendo ser
sanada, desde que previamente autorizada pelo licitante. Caso não autorizada a retificação acima referida, o lote 
ou a proposta respectiva será desclassificada. Tanto a divergência quanto a autorização ou recusa de retificação 
por parte da licitante deverá constar em ata.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes em sua integralidade.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos,
em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, julgamento e
formalização de contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, 
notadamente a Lei N9. 10.520/02 e Lei NS. 8.666/93, alterada e consolidada.
5.8. Na análise das propostas de preços ao Pregoeiro observará preferencialmente o preço unitário, facultando- 
lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total.
5.9. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.
5.10. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido o recebimento 
pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao 
Pregoeiro.

6. DA HABILITAÇÃO
6.1. Os interessados não cadastrados no Município de Várzea Alegre/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei N9. 
8,666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos 
abaixo relacionados, os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de 
validade.
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6.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa mercantil da 
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS E/OU ÚLTIMO ADITIVO 
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, 
em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser 
a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde 
opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir.
6.2.5. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou proprietários, conforme o caso, 
reconhecido na forma da lei.

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive contribuições 
sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n9 1.751, de 02/10/2014;
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante (Geral ou ISS);
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa, nos termos do Título Vll-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n" 5.452, de 1° de maio de 1943.

6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica.
6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou 
diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da 
apresentação da proposta, devidamente registrados na Junta Comercial competente;
6.4.2.1. As empresas optantes pelo sistema simples de tributação, ficarão isentas de apresentação do que se 
refere o item acima, conforme art. 25 c/c art. 26, paragrafo 2o e art. 27 da Lei complementar n° 123 de 14 de 
dezembro de 2006, mediante apresentação dos seguintes documentos:
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6.4.2.2. Declaração, com firma reconhecida do contador da empresa licitante, constando que a empresa é 
optante pelo Sistema Simples de Tributação (Simples Nacional), estado assim isenta da apresentação das 
demonstrações contábeis para fins de participação em certames licitatórios;
6.4.2.3. Declaração anual do Simples Nacional.

6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com 
identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho de atividades 
compatível com o objeto da licitação.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração, com firma devidamente reconhecida, de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N9. 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 7®, da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores 
de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital;
6.6.2. Declaração, com firma devidamente reconhecida, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi 
declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei 
N2. 8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §29, da Lei N9. 
8.666/93).

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO
6.7. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, demonstrar a 
compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.8. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata/recuperação judicial, 
caso exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, deverão ter sido 
emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para o recebimento dos envelopes.
6.9. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do processo 
licitatório e não será devolvida.
6.9.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados classificados ao final 
da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão. Os documentos não 
retirados permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes à 
disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
6.10. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem 
como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

7, DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
7.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste termo de referência correrão à conta de recursos 
oriundos de Termos de Compromissos do Ministério da Saúde e consignados no vigente Orçamento Municipal, 
inerentes à Secretaria de Saúde, na seguinte rubrica orçamentária: 10.01 -  10.301 -  0171.2.047.0000 -  Elemento 
de Despesa: 4.4.90.52.00.
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8. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
8.1. As obrigações decorrentes da licitação serão formalizadas através de CONTRATO, celebrado entre o 
Município de Várzea Alegre/CE, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) pelo(s) Secretário(s) 
Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.® 8.666/93, da Lei n.2 
10.520/02, do edital e demais normas pertinentes.
8.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Várzea Alegre/CE convocará o licitante 
vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo que integra este Edital.
8.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para assinar o 
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor 
durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Várzea Alegre/CE.
8.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar o contrato no prazo 
estabelecido, sujeitará a licitante a perda do direito a contratação e à aplicação das penalidades previstas neste 
edital e na legislação pertinente.
8.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido é facultado à Administração Municipal 
convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar com 
os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores 
estimados para a contratação prevista na planilha de custos dos autos do processo.
8.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato em órgão de divulgação oficial, 
conforme Lei Orgânica do Município.
8.4.0  contrato poderá ser alterado em conformidade com o disposto no Art. 65 da Lei n® 8.666/93.í

9. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS
9.1. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos/materiais/equipamentos licitados/contratados serão entregues 
mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os 
quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e 
disponibilidade financeira da Contratante.
9.1.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos/materiais/equipamentos pretendidos e a respectiva 
quantidade, devendo ser entregue ao contratado no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número 
de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro de 
fornecedores ou do próprio contrato.
9.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor deverá fazer a 
entrega dos produtos/materiaís/equipamentos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em 
que receberá o atesto declarando a entrega dos bens.
9.1.3. O aceite dos produtos/materiais/equipamentos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo do 
edital quanto aos produtos/materiais/equipamentos entregues.
9.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos/materiais/equipamentos licitados deverão ser entregues no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da Ordem de Compra pela administração, no local definido 
pela contratante.
9.2.1. Para os produtos/materiais/equipamentos objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscai em 
nome do Município de Várzea Alegre/CE.
9.2.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junta a 
contratante.
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9.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos/materiais/equipamentos fornecidos às normas e 
exigências especificadas no edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser 
de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
9.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e conveniência 
atestado pelo Município de Várzea Alegre/CE.
9.3. Os produtos/materiais/equipamentos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as 
condições contidas no termo de referência, nos anexos do edital e disposições constantes de sua proposta de 
preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com refação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do fornecimento em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas aos 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) A entrega dos produtos/materiais/equipamentos deve se efetuar de forma a não comprometer o 
funcionamento dos serviços dos órgãos solicitantes.

10. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
10.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e 
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de 
iucro.
10.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos/materiais/equipamentos 
solicitados, segundo as ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela Administração, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das 
certidões federais, estaduais e municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da 
proposta.
10.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada no 
subitem 10.2, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária do fornecedor ou 
através de cheque nominal.
10.3. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 (doze) meses.
10.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- 
financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, "d" da Lei NQ. 8.666/93, alterada e consolidada.
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11. DAS SANÇÕES
11.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o termo de 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município 
de Várzea Alegre/CE e será descredenciado no Cadastro do Município de Várzea Alegre/CE pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual 
solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro de fornecedores ou 
do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, 
no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) 
dias no fornecimento do bem requisitado;
11.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do 
fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no 
contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão 
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N .̂ 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N9. 
10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global 
máximo do contrato, conforme o caso;
11.3. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM.
11.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que 
o licitante fizer jus.
11.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução fiscal, 
com os encargos correspondentes.
11.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório.
11.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Várzea 
Alegre/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Várzea Alegre/CE pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos.
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11.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a Administração 
Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos 
durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro à 
Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a adjudicação serão 
comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria.

12. DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA DO CONTRATO
12.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a). Joseane de Oliveira Frutuoso Fiuza, 
CPF: 851.035.943-15, especialmente designado(a), pela Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com o 
estabelecido no art. 67 da Lei N®. 8.666/93, doravante denominado(a) GERENTE DE CONTRATO.
12.1.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente, caso 
haja necessidade por parte da(s) contratante(s).

13. DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Presencial, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir 
clausulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam 
preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos I, II e III do art. 39 da Lei N9. 
10.520/02.
13.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital.

Várzea Alegre/CE, 19 de Outubro de 2018.

Secretário de Saúde 
PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE
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ANEXO II -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.10.22.1

a O PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE 
Razão Social:
CNPJ N°:
Inscrição Estadual ou Municipal:
Endereço:
Fone/Fax:
Banco:
Agência N0.:
Conta Corrente N0.:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE, DE ACORDO COM TERMOS DE 
COMPROMISSOS N° 2314001712211201666; 2314001712261514521; 2314001712282012160 -  
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

Lote 01

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total
0001 Amalgamador Odontológico - tipc 

capsular, modo de operação digital Und 4
0002 Autoclave Horizontal de Mesa (até 75 

litros) - Câmara de esterilização: aço 
inoxidável, modo de 
operação/capacidade/acessórios 
digital/até 25 'itros/não dossuí

Und 4

00U3 Biombo Plumbifero - Espessura: mínima 
de 02mm, tipo: curvo, estrutura: aço ou 
alumínio

Und 1

0004 Bomba de Vácuo até 2HP/CV - 
Potência/Váculo: de 0,5 a 1,2 HP/ 110 a 
730 MMHG

Und 4

0005 Compressor Odontológico - Capacidade 
Reservatório/Polência/Consumo 30 a 39 
L/1 a 1.5 HP/6 a 7 pés.

Und 4

0006 Fotopolimerizador de Resinas - Tipo 
LED sem fio sem radiômetro Und 4

0007 Jsto de Bicarbonato - Console con 
entrada de ar, agua e reservatório de 
bicarbonato, acessórios: 01 peça de mão 
para iato de bicarbonato.

Una 4

0008 Mocho - Material rie confecção: açc 
carbono, encosto: possui, regulagem d« 
altura, a gás

Und 6

Û0Û9 Negatoscôpio - Tipo. lâmpada 
fluorescente/02 corpos Und 2

0010 Seladora - Tipo/Aplicação: manual 
Dedal / arau cirúrgico Und 4

0011 Ultiassom Odontológico - Jate de 
bicarbonato integrado: possui, 
caneta/transdutor do ultra-som 
autoclavável- possui

Und 4

Total:

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 — Centro — CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
“ Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno
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Lote 02

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total
0001 Cadeira Odontológica Completa 

(equipo/sugador/refletor) - Terminais 
no mínimo 3, cabeceira: articulada 
comando da cadeira: pedal, equipe 
tipo cart. ou acoplado, refletor 
multifocal (mais de uma intensidade) 
cuba: porcelana/cerâmica, unidade 
auxiliar: 1 sugador, seringa tríplice 
possui, caneta de rotação: possui 
contra ângulo: possui, peça reta 
possui, micro motor: possui.

Und 4

Total:

Lote 03

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Vator Total
0001 Aparelho de Raio X Odoníológico - 

Instalação: coluna com braço 
convencional, mode operação: diyital, 
terisão: minimo 7 MA.

Und 1

Total:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS___(POR EXTENSO)
Prazo de entrega máximo: 15 (quinze) dias
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias •
Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes 
sobre o fornecimento referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes à 
fabricação e transporte do objeto licitado.

«<LOCAL E D A TA »>

CARIMBO DA EMPRESA 
^  ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

O BS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, O LICITANTE DEVERÁ OBSERVAR 
FIELMENTE O PRESCRITO NO ITEM “5 ” DO EDITAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.

ü "k 1k ■# &
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ANEXO III -  MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

l ígm_L (Anexo / ‘í) - Modelo de Dectaratao{Documento exigido no Credenciamento) 

DECLARAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.10.22.1

>

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins 
de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo Ucitatono, junto ao

Município de Várzea Alegre/CE, o seguinte:

, Que dá ciência de ,»e  cumpre plWa « « te  os q u i s to s  de h a b i t o  cons.an.es do i n s « « o

r r »  p -  — - *  Z L i z s i x s z * M  e dos
— 1~ ~

„  ser a « P —  *  4 * *  “ “  ‘  ^  ^Pelo q u e ,  por ser a
< « l o c a l e d a t a > »

« < d e c la r a n te » >
H M h c e rn m ^ o D e C .ra n .e )

»

T iiíZ
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Item 2. (Anexo IIP - Modelo de Procuração (Documento exigido no Credenciamento) 

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: «<NO M E DA EMPRESA, CNPJ N°. e ENDEREÇO»> neste ato representada 
por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr. « < N O M E » > , qualificação (nacionalidade, estado 
civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: «<N O M E DO CREDENCIADO»> qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para representá-lo 
junto ao Município de Várzea Alegre/CE, na sessão de PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.10.22.1, 
podendo o mesmo, assinar propostas de preços, atas, contratos, entregar durante o procedimento os 
documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar 
toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários ao 
fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do 
Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

«<LOCAL E D A TA»>

«<OUTORGANTE»>
(Reconhecer Firma do Outorgante)
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PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.10.22,1

Item 3. (Anexo IIP - Modelo de Declaração (Documento exigido na Habilitação!

DECLARACÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.10.22.1

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Município de Várzea Alegre/CE/CE, que, em cumprimento ao 
estabelecido na Lei N°. 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do 
artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do inciso IV do art. 87 da Lei N°. 8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo 
de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

«<LOCAL E D A TA »>

«<DECLARANTE»>
(Reconhecer Firma do Declarante)
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PREGÃO PRESENCIAL N" 2018.10.22.1

Item 4. (Anexo III) - Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.10.22.1

(nome/ razão social)______________________________________________________ , inscrita no
CNPJ N °________________________ , por intermédio de seu representante legai o(a) Sr(a)
______________________________________ _______ , portador(a) da Carteira de Identidade
n° ______________________ e CPF n° _______________________ , DECLARA, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, se r_______ (microempresa, empresa de pequeno porte
ou cooperativa) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos 
no § 4o, do art. 3o, da Lei complementar n° 123/2006.

( ) Microempresa

( ) Empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previsto no § 4o, do art. 3o, da Lei complementar n° 123/2006.

Local e data

Assinatura do Representante Legal -  (Reconhecer Firma do Representante Legal) 
(nome e cargo)

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno ”
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ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO
CONTRATO N °.

PREÂMBULO
O MUNICÍPIO DE VARZEA ALEGRE/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ N°. 07.539.273/0001-58, com sede na Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n° 153 -  Centro, Várzea 
Alegre/CE, CEP -  63.540-000, através da Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ n°
10.237.604/0001-00, neste ato representado pelo respectivo, Sr........................... , Secretário Municipal
de Saúde, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa___________ , pessoa
jurídica de direito privado, sediada à _________ , inscrita no CNPJ N°.___, por seu representante legal,
Sr. ___, CPF N°. ________ , doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente
TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL 
^  1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.10.22.1, em

conformidade com a Lei N°. 8.666/93, Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas alterações c/c os termos da 
LeiN0. 10.520/02.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2.1. O presente Instrumento tem como objeto a aquisição de equipamentos odontológicos 
destinados ao atendimento das necessidades de Unidades Básicas de Saúde do Município de 
Várzea Alegre/CE, de acordo com Termos de Compromissos n° 2314001712211201666; 
2314001712261514521; 2314001712282012160 -  Ministério da Saúde, conforme
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se 
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA -  DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1. O presente contrato tem o valor global de R S___(___ ), a ser pago na proporção da entrega dos
bens, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as 
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, 
estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas a condições da proposta de preços adjudicada.
3.2. O Município de Várzea Alegre/CE, efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito 
em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada no 
subitem anterior, observadas as disposições editalícias e deste contrato.
3.3. Por ocasião da entrega dos produtos/materiais/equipamentos a CONTRATADA deverá apresentar 
recibo em 02 (duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do 
Município de Várzea Alegre/CE.
3.3.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto ao 
Município de Várzea Alegre/CE -  Secretaria Municipal de Saúde.
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se 
o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.
3.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “on-line” às certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno ”
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3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o fornecedor será comum 
por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município de Várzea Alegre/CE, 
sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 
das penalidades cabíveis.
3.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 
aceitação definitiva do fornecimento.

CLÁUSULA QUARTA -  DA VIGÊNCIA_________________________________________________
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e 
vigorará por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo art. 57 da Lei n° 
8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA -  DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de 
Saúde : 10.01 -  10.301.0171.2.047.0000 -  Elemento de Despesa 4.4.90.52.00.

CLAUSULA SEXTA -  DA OBRIGAÇAO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei N°. 10.520/02.
6.2. A CONTRATADA obriga-se a:
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao Município de Várzea Alegre/CE no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
6.2.2. Entregar os produtos/materiais/equipamentos licitados no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento da ordem de compra, nos locais determinados pelo órgão solicitante, 
observando rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições 
constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência 
da celebração do contrato, e ainda:
a) A reparar corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § Io 
do art. 65 da Lei N°. 8.666/93;
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Várzea Alegre/CE, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no 
termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os 
recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas 
condições;

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centre -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos/materiais/equipamentos.
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas 
de segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS ALTERAÇÕES, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO DO CONTRATO
7.1. Quaiquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art. 65 da 
Lei N°. 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade 
administrativa.
7.2. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 
(doze) meses.
7.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste 
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para ajusta remuneração 
do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
forma do art. 65, II, “d” da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS SANÇÕES
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer das obrigações 
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei N°. 8.666/93.
8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar o material ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com o Município de Várzea Alegre/CE e será descredenciado no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Várzea Alegre/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de 
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro 
de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso 
seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 — Centro — CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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8.1.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, 
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na 
Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor 
global máximo do contrato, conforme o caso;
8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  
DAM.
8.3. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a 
que o licitante fizer jus.
8.4. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N°. 8.666/93, 
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
8.6. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas 
neste contrato.

CLÁUSULA NONA -  DA RESCISÃO
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no edital.
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de 
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, 
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, na 
forma dos artigos 77 e 78 da Lei N°. 8.666/93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N°. 8.666/93.

^  _______________________________________________________________________________________
CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 
licitatória.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
art. 58 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N°. 8.666/93.
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10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais
comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá (Kierar 
o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com os termos do 
termo de referência, da proposta de preços e deste contrato.
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada.
10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Joseane de Oliveira Frutuoso 
Fiuza, CPF: 851.035.943-15, especialmente designado(a), pela Secretaria Municipal de Saúde, de 
acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N°. 8.666/93, doravante denominado(a) GERENTE DE 
CONTRATO.
10.9.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente, 
caso haja necessidade por parte da CONTRATANTE.

CLÁUSULA ONZE -  DO FORO________________ ________________________________________
11.1. O foro da Comarca de Várzea Alegre/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 2o do art. 55 da Lei N°. 8.666/93, alterada e 
consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 05 (cinco) vias, perante testemunhas que 
também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Várzea Alegre/CE,

Ordenador de Despesas 
Fundo Municipal de Saúde

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1)

2)
CPF

CPF
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AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade - Pregão

Tipo - Menor Preço

Edital N° 2018.10.22.1

Objeto da Licitação: Aquisição de equipamentos odontológicos destinados ao atendimento 
das necessidades de Unidades Básicas de Saúde do Município de Várzea Alegre/CE, de 
acordo com Termos de Compromissos n° 2314001712211201666; 2314001712261514521; 
2314001712282012160 -  Ministério da Saúde, conforme especificações constantes no 
Edital Convocatório.

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre comunica aos interessados que 
no dia 14 de Novembro de 2018 às 09:00 horas, na sala das sessões da Comissão Permanente 
de Licitação, localizada a Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n° 153, Centro, Várzea Alegre - CE, 
estará recebendo Envelopes de Propostas de Preços e de Habilitação, para abertura de 
Procedimento Licitatório cujo objeto supra citado. Os interessados poderão obter o texto 
integral do Edital na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Várzea Alegre, no endereço acima mencionado, a partir da publicação deste Aviso, no horário 
de expediente das 08:00 às 14:00 horas. Maiores informações poderão ser obtidas através do 
telefone (88) 3541-2893.

Várzea Alegre/GE, 30 dc Omubro de 2018

V i / i 1

Pregoáiro Jricial do Município
idíeira

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP:63.540-000- Várzea Alegre/CE



È: iz i l r  #

q? Governo de
VÁRZEA ALEGRE
Comissão Permanente cle Licitação

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão N° 2018.10.22.1

Certifico para os devidos fins que, foi publicado, nesta data, através de afixação na 
Portaria desta Prefeitura (Quadro de Avisos e Publicações), conforme determina a Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, o Extrato referente ao A V IS O  D E 
L IC IT A Ç Ã O  na modalidade Pregão N° 2018.10.22.1, cuja abertura está prevista para o 
dia 14 de Novembro de 2018 às 09:00 horas, para o Objeto: Aquisição de 
equipamentos odontológicos destinados ao atendimento das necessidades de Unidades 
Básicas de Saúde do Município de Várzea Alegre/CE, de acordo com Termos de 
Compromissos n° 2314001712211201666; 2314001712261514521;
2314001712282012160 -  Ministério da Saúde, confop^c especificações constantes no 
Edital Convocatório.

Várzea Alegre/CE, 30 de Outubro d

Emm| 
Respoika 1 pela Puplicação
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Oito Mil, Quinhentos c Cinquenta c Trôs Reais c Oitenta c Seis 
Ccntavosí. ASSINA PFT.A CONTRATADA: Paulo Anderson Sousa 
TTonorato. ASSINA PELA CONTRATANTE: Manuel Fçitosa
Filhe».
Tunin»-CE. 17 <le ouiubro de 201X.

KXTRATO DF. TF.RVfO ÀDTTIVO

TOMADA DE PREÇOS S °  0106.02/2018
EXTRATO DO PRIMEIRO ADTTIVO ao Contrato N° 
(j 106.02/2018.01, decorrente da Tomadn de Preço«; N" 0106.02/20 irt 
cujo OBJETO é a  Coucrataçao de empresa pora executar os serviços 
conclusão da eonstmção tie quadra poliesportiva coberla no Baíno 
Estação no Município de Tururu-CE. conforme Convênio _N° 
^06795/2014 Ministéno dó Esporte /  Caixa. FUNDAMF.NTAÇ\0 
LEGA I; Art. 6.5, Inciso I, Alínea "b" e Parágrafo Primeiro, do 
mesmo aitigo, da Lei Federal N" 8.666. dc 21 dc junho dc 1993 e 
suas alterações posteriores. CONTRATANTE: Sccrctann dc Esporte c 
Juventude. CONTRATADA; PX3 CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES 
E1RELE-ME. VALOR DA SUPRESSÃO: RS 466,90 (Quaüocenlos c 
Sessema e  Seis Reais e Noventa Cetünvwu. VALOR CONTRATO: 
RS *35.766.S0 (Trezentos e Trinta e Cinco Mil Setecentos e Sessenta 
c Seis Reais c  Oitenta Centavos}. ASSiNA PELA CONTRATADA: 
Paulo Anderson Sousa Honorato. ASSTNA PFXA CONTRATANTE: 
Suzane Araújo de Almeida.
Tururu-CE. 01 <Jc ouiubro é c  20} S.

AVISO DE HOM OLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N* 2008.01-2018

A Secretária de Cultura e Turismo tio Município de Tururu- 
CF. «o uso de suas atribuições legais e, considerando haver a 
Comissão de Licitação, cumprido todas as exigências do 
procedimento dc licitação para a Contratação iic empresa par« 
ê*ecutar os seiviços de conciusão da construção do Centro do 
Artesão no bairro Estação do Município de Tururu, conforme 
replanilhamcnto realizado pelo .VEmuijiio dc Tururu, Objeto do 
Convênio 799305/201 3/Mmi«éri© do Turismu/CfiÍTa, vem 
AD.KJDÍCaR e HOMOLOGAR o presente Process« Administrativo 
dc Licitação. na Modalidade Tomada dc Preços dc Na 2008.01.2018. 
para que produ/a os devidos efeitos lcgois c jurídicos. Assim, no 
termo dti legislação YÍgente. fie* o  presente processo 
ADJUDIC ADO E  HOMOL<*GADO em tin or do Empresa BS 
CONSTRUÇÕES b  SERVIÇOS JilRELl. inscrita no CNPJ f»ob o Nc 
J5.6P4.}65/000J -88. com o VALOR GLOBAL de RS 570.415.44 
(Quinhentos e Setenta Mil Quatrocentos e Quinze Reais e Quarenta 
c Quatro Centavos). Ao setor cotnpcicntc para providências 
cabíveis.

lu n m M .t U  <fc cnt?*r* J i  -I t. A
_ a a a u a a j a

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA ALEGRE 

a v i s o  d e  M c r r A ç Â o
PREGÃO PRESENCIAL N* 2018.J0.22.1

O  Pregoeiro Oficial da JYeJeimra Municipal de Várasa 
Alegre. Estado do Ceará, lot na público que estará realizando, certame 
lieitatório na modalidade Pregão n* 20] 8.10.22.1, do tipo presencial, 
cujo objeto é a aquisição de equipamentos odnntolóaieos destinados 
ao r.iendímcmo das necessidades de Unidades Basic;« dc Saúde do 
Município de V'ár7ca Alegre; CF, de acordo com Termos de 
( ompromissos n1’ 23140017 12211201666: 23 14001712261514521: 
2314001712282012160 -  Ministério da Saúde, conforme
especificações constantes no Instrumento Convocatório, eom o 
recebimento dos envelopes contendo as propostas, de preços e a 
documentação de habilitação neste dia 14 de novembro dc 2018, às 
09:00 «novel horas. Maiores informações e  entrega do Edital na sede 
da (.omissão de Licitação, >ituada à Ru« Dep. Luiz Otw.nl io Correia, 
n° 153. Centro. Várzea Áíegrc/CE, no boràrio dc 08:00 às 12:00 
horas. Informações poderão ainda ser obtidas através do telefone (88) 
3541 - 2X93.

Várzea Alegte-CE, 30 de ouaibro de 2018.
EMMANUEL ABREU PEDREIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA

AVISO
PREGÃO PRESENCIAL N° 4/2018

Processo n" 4885/2018.
O UNDO MUNICIPAL DE SA U D t ito MUNIClíIO DE 

ANC1ÍIETA'E S. através da sua Pregoeira Oficial, toma público a 
CONVOCAÇÃO das empresas Relva Veículos Ltda, Comercial dc 
Veículos Capixaba Ltda c Bracom Vcieulos c Peças S-A, par» dar 
continuidade no procedimento licuaiòrio, considerando a rccusa no 
fornecimento da empresa Licita Consultoria & Comércio dc Veículos 
Eireli. A continuidade do procedimento Hcitatório será no dia 
1)5111^2018. às 09:30h na Sala de PregBo. Sede da Prefeitura 
Municipal de Anchieta.

AnchictórES, 30 de outubro <tc 2018. 
JANa ÍNA PETRI P. FERNANDES

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BARRA HE SÃO FRANCISCO

RESULTADO DE JULGA M ENTO 
CHAMADA PÚBLICA V  172018

A CoraiiwSo Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Barra de S5o Francisco. ES, por seus membros, mtra- 
assiiiados, com efeito, tendo por base o resultado obtido nos autos do 
Procedimento administrativo em epígraíé, que tem por objero 
selecionar projetos pars celobração dc Acordos dc Cooperação com o 
Município üc B ana dc São Francisco, para destinação dc 
Equipameait/« (eamittltão equip;uk> com cniTOceiin de madeira, 
sccadoc dc cafc cilíndrico rotativo, modeio PA-SR/10 c seus 
etnnpfirtentes, kit maieríais para interligaçãn padrão., para 01 secador 
rotativo PA-SR/7A. ele\ ador metálico tubular, modelo PA-ELE/5 de 
5") adquiridos através dc Emendas Pariarncmaics. por meio dos 
Convénios n° 825208 2 0 15/MAPA/CAlXA, 77S102/2012/MAPA e 
Prticeaos t f  2?96.1027551-50/2015 77924061-Ata dc Registro de 
Preços ns 040/2017 - Secretaria de Estaco da Agrieulwra, 
Abastecimento, Aquicultum e Pescjt do Ooverno do Estado do 
Espirito Santo, pera atender as ncccssidadcs dos pequenos produtores 
rurais a ftin de fortalecer a agricultura familiar rto Município de Baira 
de Sàu Francisco/ES, tsndo em vista tt nSt» interposição de tveurso ein 
lace do Resultado Parcial. ioma PÚBLICO A  QUEM DE DIREITO 
POSSA INTERESSAR, O  RESULTADO DEFINITIVO RELATIVO 
AO PROCEDIMENTO CLASSIFICATORIO. para que possa 
produzir os fins c efeitos legais.

ASSOCIAÇÕES VENCEDORAS: ASSOCIAÇÃO DOS 
PEQUENOS AGRICULTORES DOS CORREGÜS SANTA 
ANGELlCAt  H.AZINHO t  LAJE vencedora do item (II o a 
ASSOCÍAÇAO DE MORADORES E PEQUENOS 
AGRICULTORES DO CÓRREGO DO ITÁ E Ja BUTíCADA 
vencedora do ítem 2.

Barra de São Francitco -  ES. 30 de ouiubro <Ie 201X.
M1RELLA NEVES RICARDO 

Presidente da C PI

1VANUDO 1 ELES PE SOUZA 
Relatur

MARC1A JOSF DF Al.METDA 
Secnstàrix

BRUNO DE OI.TVF.IRA SANTIAGO
PrtK-nrador Mnntciput Adjunto

PREFEITURA MUNJC1PAL 

DB CACHOH1RO DE ITAPEMIRIM

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N* 48/2018 - SRP -  1D 743217

O  Município de Caehoeiro de íiapemirim/ES. através da 
Equipe dc Pregão, toma público a tvali/uçÜo do certame Hcitatório, 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando Registro de 
Preços pata Aquisição dc camcs. frango c peixes, cont reserva dc 
cotas e cotas exclusivas para ME/F.PP. Acolhimento <tas iJropostas a 
pami de: ? l .'10/2018 às 17:30h. Abertura de propostas: 14.11/2018 às 
09:00b. Iflirio da Sessão de disputa: 14 11/2018 às 10;00h. O  Edital 
estará disponível no site www. Hei taeoes-c.com.br e 
\N*\w.cachoeito.cs.gfiv.hr/lieitaca<i.

Caehoeiro de Itapemirirn-ES. 30 de outubro de 201 S.
MIC-HELLE OLIVEIRA MASSENA 

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO F.I.FTRÔNÍCO N* 49/2018 -  SRP - 1D 743230

O  Município dc Caehoeiro dc Itapcmiriin/ES, através da 
Equipe de Pregão, torna público s/ealijKçSo do certame Hcitatório, 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando Reg-stru <íe 
Preços para Aquisição dc camas empilháveis c enxoval, eotn reserva 
de cotas paru ME/EPP. Acolhimento das propostas a partir de: 
3 l / í (i'2tílH 8* í  7:30b. Abertura de proptírtas1: i4 'í  1 201X às 09:UÍW». 
Início da Sessào de disputa: 14/11/2018 às 10:00h. O  Edital estarí 
disponível no site www.licitacoes-e.com.br e 
«'»'^'•.csdloeJ/o.e^.gov‘.br/licit'U^^^o.

C adioeim de Itaptinírim-ES. 30 d t outubro de 2018.
LORENA VASQUES SILVEIRA 

Pregoeira

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
DE CACHOE IRO DE ITAPEMIRIM

AVISO D E LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 36^018 -  SRP

O  Miioicipio dc Caehoeiro dc ItsperoirinvES. através do 
fundo Municipal de Saúde, toma púbüca a realização de Licitação, 
ns modalidade Pregão Eletrônico, objetivando a aquisição de 
Máquinas, Utensílios, Aparelhos e Equipamentos Diversos (Aparelho 
de Dvd, Televisor. Fogào. Mícrxwndas, Geladeira, BeiK>do«ros, C&tro 
para Material dc Limpeza, tíaldcs a PedaLLixeiias, Ar 
Condicionados c  Cortinas dc Ar com Insudaçío. Ventilador,

Impressora Laser. NobreaJt, Swíth), mediante Sistema de Registro dc 
Pieços, com Lotes destinados a Ampla Participação e com Lotes 
destinados a Participação Exclusiva entre Microempvesas e Empresas 
dc Pequeno Pune, Abertura das proporias as 8h do dia 21/11.'2018 c 
inicio da sessão pública as 9h do dia 22 11/2018. O  proeedimento 
Hcitatório serã realizado no endereço eletrônico www.licitacoes- 
e.com.br. O Edital podetá ser retirado nos sites 
www.CBcboeiro.cs.gov.br e www.licitacoes-e.coin.br. Licitação 
n°7367(3.

Caehoeiro dc íiaoemiiim-tS, 30 de outubro dc 2018. 
ODAIR JOSF. PTN 

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUT 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREG ÃO PRESENCIAL N" 71 '2018

O Município de Gubçuí-ES, através de seu Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, torna publico para conhecimento dos interessados, 
que fnrá realizar, em sua sede à Pruça Joâo Aeacinho, 01. Centro, 
Guaçuí-F.S, licitação na modalidade PRFGÃO PRESENCIAL n° 
07 {'2018, no dia 14/11/2018, às 09h, em coutbimidade com a Lei 
10.520/02 c  subsidiariamente j i  IaH 8.666/93 e  suas ítUcvtçòcs 
posteriores, visando AQUISIÇÃO DF TELEVISORES 43" PARA 
ATEDER AS CRECHES E ESCOLAS DO MUNICÍPIO. 
SOLICITADO PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO, com participação exclusiva dc microempr&sa, empresa
de pequeno porte e correlatas, O protocolo e a entrega iíuh envelopes 
será até às 08h30min; O  credenciamento c a abertura dos envelopes 
será 3 partir das 09h do mesmo dia. O  Edital poderã ser adquirido na 
sala de Licitações no endereço acima ou através do email 
li ciüiCíU>pmg(^gmail.eont. Maiores informações poderão ser obtidas 
junto à Comissão Permanente de Licitação no horário de 08h i s  l lh  
e das I3h às 17 horas, de segunda a sexta-feira.

Goaçuí-ES, 30 de outubro dc 201K. 
GILMAR LUZENTE COUTINHO 

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPARI

AVISO DE SUSPENSÃO 
PREG Ã O  ELETRÔNICO N° 140/2018

PROCESSO V ’ 4522-201K
A Prefeitura Municipal de Guarapari. Estado do Espirito 

Santo, toma público a SUSPENSÃO do certame em epígrafe para 
adequações no Edital, da licitação na modalidade nrenâo eletrônico, 
cujo OBJETO é a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO LIQUIDO E MANUTENÇÃO 
DE SUA RESPECTIVA REDE PARA ATENDER A UNIDADE DE 
PRONTO A1E.N DIMENfO-UPA -  SI: MS A . inicialmente marcada 
para INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ÀS 08 hora« 
do ifa  30/10/2018:
D ATA F. HORÁRIO D a ARRKTURA DAS PROPOSTAS: ÁS 08:30 
horas do dia 31/10/2018:
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: ÀS 
09 horas do dia 31/10.-2018.
Nova data para reabertura será publicada posteriormente.
Editais exclusivamente através do site www.ííciiacocs-c.com.br 
(Banco do Brasil).
E-inail Coiripsüo ik* Pregão: eopel(õ;giiariipan.es.gtn.br

Guarepan-ES. 10 de outuliro de 2018. 
LUC1ANE NUNES DE SOUZA 

Pregoeira

RESULTADO DE JULGAM ENTO 
PRKGÀO EI.F.TRÔNICO N” IM/2ÍII8

A Prefeitura Municipal de Ctuaraçarí. Estado do Espírito 
Santo, torna público o resultado PREGÃO ELETRÔNICO N®. 
1392018 - PROCESSO N". 13.309/2018 para AQUISIÇÃO DE 
V4RRHOtslRAS COM 04 JOGOS Db  ESCOVAS.
V^ENCEDORA: M A CARMACIO ME com o  valor de RS 
300.000,00 (trezeutos mil reais)

Guarapari-ES, 30 de outubro >le 2018 
LUC1ANE NUNES DE SOUZA

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRON1CO N® 163/2018

Pmeesso N": 4^76 2018. Exclusivu para ME e EPP ou Equiparadas.
O  Município de Guarapari-ES, toma púhiico que íarà 

realizar licitação na modalidade PREGÀO ELtTRO.NíCO cujo 
objeto é AQUlSií,:ÃO DE BEBEDOURO, REFIL E FR1GOBÀR 
PARA ATENDER A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - 
UFA * SEMSA.
INÍCIO DO ACOLHIMENTO Da S  PROPOSTAS: ÀS 08:00 horas 
do dia 16/11:2018.
LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ÀS 08:00 
horas do dia 19/11/2018

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http:-Avvw.in.goY.br,•'autenticidade.htmf. 
pelo código 0530201 «103100238

Documento assinado digitahnente conforme MP n’5 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira -  íCP-Brasil.

http://www.licitacoes-e.com.br
http://www.CBcboeiro.cs.gov.br
http://www.licitacoes-e.coin.br


PETROBRAS TransDOrte S/A - TRANSPETRO
Toma público que requereu à Superintendência Estadual do Meio Ambiente- 
SEMACE a Renovação de sua Licença de Operação n° 141/2016, referente, à 
mov imentação de petróleo, seus derivados; biocombustivel; movimentação 
de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), através de sistema de transferência 
que interligam o terminal marítimo (Manifolds e linhas do Pier, Cais e 
Rctroporto) às unidades da da LUBNOR c das companhias distribuidoras 
e GLP, incluídos os equipamentos, instrumentos, tubulações, válvulas e 
acessórios a eles conectados, requeridos à operação de movimentação de 
petróleo, GLP e derivados no terminal de Mucuripe, abrangendo Área 
no Pier, Cais Retroporto, Vias públicas e nas unidades supracitadas: os 
dutos, operações de transferência de petróleo e seus derivados através de 
maugotes entre navios atracados uos berços 104 e 105 do caís comercial 
da Companhia DOCAS do Ceará: movimentação dc descarregamento dc 
Cimento Asfáltico de Petróleo (CAP) de navios-tanques para eaminhões- 
tanque através de uma plataforma móvel metálica, no âmbito do Complexo 
Industrial Portuário do Mucuripe, envolvendo o Porto, a LUBNOR, as 
companhias distribuidoras e as interligações da PETROBRAS Transporte 
S.'A- TRANSPETRO. com validade de 10/03/2019, na Av Leite Barbosa, 
S/V -  Bairro Mucuripe, Município de Fortaleza-CE.
Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e 
Instruções dc Licenciamento da SEMACE.

Arlygleidson Viana Alves 
Gerente de Dutos e Terminais CE

Prefeitura Municipal de Quíxerainobim. Aviso do Resultado do Julgamento 
da Proposta — Tomada de Preços N" 07.003/2018 - TP. A Presidente da 
Comissão de Licitação, no uso de suas funções, torna público, para o 
conhecimento dos interessados, o resultado da Proposta de Preços do 
Processo Licitatório acima, cujo objeto: Contratação de empresa para 
obra de pavimentação em pedra tosca com rejuutameuto em diversas 
mas no Distrito dc Uruquc, neste município, MAPP -  3746, firmado 
com a Secretaria das Cidades do Estado do Ceará, para atender as 
necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e lnfraestrutura 
do município. A Comissão de Licitação abriu sessão complementar ao 
presente procedimento em face da necessidade de análise da proposta de 
preços da única empresa habilitada Apla Comércio, Serviços, Projetos e 
Construções Eireli - ME. com base no parecer técnico do Engenheiro Civil 
da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e lnfraestrutura. o Sr. Pedro 
Thiago Oliveira Ricardo, cujo qual analisou a parte técnica da referida 
proposta. Nesse sentido, foi constatada a desclassificação da empresa Apla 
Comércio, Serviços, Projetos e Construções E ireli-M E , por não apresenta 
o Quantitativo de Resumo, o Quadro de Resumo, o Memorial de Cálculo 
e o Resumo dos Trechos, descumprindo uma exigência do item 5.2.1 do 
edital. A Presidente da CPL concedeu o prazo dc 08 (oito) dias úteis para a 
empresa apresentar nova proposta de preços, conforme artigo 48, § 3“ da Lei 
n 8.666/93, a partir desta publicação. Mirlla Maria Saldanha Lima.

*** *** ***
ESTADO DO CEARA - PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE  
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N" 2018.10.22.1.
O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, Estado 
do Ceará, torna público que estará realizando, certame licitatório na 
modalidade Pregão n" 2018.10.22.1, do tipo presencial, cujo objeto é a 
aquisição de equipamentos odontológicos destinados ao atendimento das 
necessidades dc Unidades Básicas de Saúde do Município de Várzea Alegre/ 
CE, de acordo com Termos de Compromissos n° 2314001712211201666; 
2314001712261514521; 2314001712282012160 -  Ministério da Saúde, 
conform e especificações constantes no Instrum ento Convocatório, 
com o recebimento dos envelopes contendo as propostas de preços e a 
documentação de habilitação neste dia 14 de novembro de 2018, às 09:00 
(nove) horas. Maiores informações c entrega do Edital na sede da Comissão 
de Licitação, situada à Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, n” 153, Centro, 
Várzea Alegre/CE, no horário de 08:00 às 12:00 horas. Informações poderão 
ainda ser obtidas através do telefone (88) 3541 -  2893. Várzea Alegre/CE, 
30 de Outubro de 2018. Emmanuel Abreu Pedreira -  Pregoeiro Oficial 
do Município de Várzea Alegre/CE.

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA M UNICIPAL DE  
CAR IR IA Ç U -C E A R Á -A V ISO  DE LICITAÇÃO -  O PREGOEIRO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRIAÇU COMUNICA AOS 
INTERESSADOS QUE NO PRÓXIM O DIA 13 DE NOVEM BRO  
DE 2018, ÀS 08:0«HORAS, ESTARÁ ABRINDO LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N" 2018.10.22.01, CUJO O
1 . O É A iQ l ISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS

PER M A N EN TES PAKA ATENDER AS NECESSIDADES D ( S 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA FAM ÍLIA, HOSPITAL  
DE M A T ER N ID A D E G ER A L D O  LAC ERDA BO TELH O  E 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE C A R IR IA Ç U -  
CEARÁ. O EDITAL COMPLETO ESTARÁ À DISPOSIÇÃO DOS 
INTERESSADOS NOS DIAS ÚTEIS APÓS ESTA PUBLICAÇÃO NO 
HORÁRIO DE 08:OOHS ÀS 12:00HS, NO ENDEREÇO DA PREFEITURA 
NA RUA PARQUE RECREIO PARAÍSO S/N, CARIRIAÇU -  CEARÁ. 
CARIRIAÇU/CEARÁ, EM 30 OUTUBRO DE 2018. JOSÉ LENOS 
BESSA BATISTA -  PREGOEIRO OFICIAL.

Prefeitura Municipal de Quixeramobim - Extrato de Contrato Pregãi 
Presencial Np I4.001/2018-02-PPRP. Contratante; Secretaria de Educaç; 
Ciência. Tecnoiogia e Jnovaçâo. Contratada: IC Projetos e Construçi 
Eireli, Objeto: Registro de preço para futuros e eventuais prestações de 
serviços de manutenção e conservação de escolas, creches e demais prédios 
públicos da secretaria de educação (manutenção predial), com o objetivo de 
prevenir desgastes, planejar a conservação e engajar a comunidade escolar 
na detecção de problemas e garantir uma boa gestão dos recursos físicos e 
materiais, de acordo com as tabelas unificadas cia SEINFRA 24.1-Tabela 
dc planos dc serviços e tabela dc preço dc insumos que sc encontram 
disponíveis nos sites www.seinfira.ce.gov.br e www.der.ce.gov.br. Valor 
Global do Contrato: RS 400.000,00 (quatrocentos mil reais), conforme 
planilha abaixo, considerando o desconto em percentual de 7,5% (sete e 
meio por cento), com Tabela de preços da SEINFRA/Cfi N° 24.1. Data da 
Assinatura: 01TÜ/20I8. Vigência: A tc31/12/201 «S. Signatários: Fernando 
Runny dc Freitas O liveira -  Secretário-C ontratante e  Thiago Cesar 
Vasconcelos da Silva-Contratado.

* * *  * * *  * * *

Prefeitura Municipal de Parambu -  O Ordenador de despesas da 
Sccrctaria dc lnfraestrutura c Desenvolvimento Econômico, tom a 
publico o Resultado do Julgamento das Propostas da Tomada de Preços 
N” 2018.09.10.OOl-SEINFRA cujo objeto: Contratação de empresa, para 
execução dos serviços de pavimentação asfáltica e em pedra tosca em 
diversas ruas do Município, conforme convênio n" 0393/2017, junto ao 
Ministério da integração de acordo com os projetos em anexo, parte integrante 
deste processo, A saber :Classificadas nara o Lote 01: N.R Construções 
e Serviços Eireli-ME , pelo valor Global de R$ 536.017,90 (quinhentos e 
trinta e seis inil, dezessete reais e noventa centavos) Classificadas para o 
LOTE 02 : N.R Construções e Serviços Eireli-ME , pelo valor Global de 
R$ 1.413.834,18 (hum milhão quatrocentos e treze mil, oitocentos e trinta e 
quatro reais c dezoito centavos) Desclassificadas: Diplomata Construções c 
Incorporações Ltda-ME; Abrav Construções Serviços Eventos e Locações 
Eireli-EPP, WU Construções e Serviços Eireli - EPP Fica aberto a partir 
da data desta publicação, o prazo recursal previsto no artigo 109 inciso I 
Alinea 'b ' da lei de licitações. Wanderley Pereira Diniz.

* * *  * * *  * * *

ESTADO DO CEARÁ - PR EFEIT U R A  M U N IC IPA L DE  
GUARACIABA DO NORTE -  AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
PRESENCIAL PT.24.10.I8-01PP. por meio da Equipe de Pregão, toma 
público para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial n°.24.I0.I8-0IPP, cujo objeto c a Aquisição 
de Equipamentos e M ateriais Perm anentes, D estinados ao Hospital 
Maternidade São José, Conforme Propostas de Aquisição de Equipamento/ 
Material Permanente N°. 13858.795000/1170-07 e N° 13858.795000/1170
08, Junto a Secretaria de Saúde do Município de Guaraciaba do Norte/CE. A 
realização está prevista para o dia 13 de Novembro de 2018, ás 08h30m. O 
Edital completo está à disposição dos interessados, na Prefeitura Municipal 
de Guaraciaba do Norte/CE -  Setor de Licitações, nos dias úteis das 
08h00min às 14h00min, sito à Avenida Monsenhor Furtado - n°. 55 -Centro 
ou acessando o site: http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes. Guaraciaba 
do Norte/CE,30 de Outubro de 2018. Maria das M esse Roque de 
Oliveira Chagas - Pregoeira Oficial.

★ i*í ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
- A VISO  DE PR O SSE G U IM E N TO  - C O N C O R R Ê N C IA  N* 
2018.07.17.1. A Comissão Permanente dc Licitação da Prefeitura Municipal 
de Várzea Alegre, Estado do Ceará, no cumprimento de suas atribuições 
legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará 
dando prosseguimento ao certamc licitatório na Modalidade Concorrência 
Pública n° 2018.07.17.1, cujo objeto é a Contratação de serviços de coleta 
e transporte de lixo urbano no Municipio de Várzea Alegre/CE, conforme 
projeto elaborado pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura, neste dia 01 
de Novembro de 2018 às 09:00 H., com abertura dos envelopes contendo 
as Propostas de Preços das Empresas Habilitadas. Maiores informações na 
sede da Comissão de Licitação, sito à Rua Dep. Luis Otacílio Correia, n" 
153, Centro, ou pelo telefone (88) 3541-2893, no horário de 08:00 às 14:00 
horas. v árzea Alegre/CE, 30 de Outubro de 2018. Emmanuel Abreu 
Pedreira - Presidente da C om issão Perm anente de Licitação.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO
- EXTRATO DE CONTRATO N° 2018.10.29.3 - CONCORRÊNCIA 
N° 2018.05.22.1. O Secretário Municipal de lnfraestrutura de Crato - Ce 
Toma Público o Extrato do Instrum ento Contratual N” 2018.10.29.3 
Resultante da Concorrência N° 2018.05.22.1. Unidade Administrativa: 
Secretaria Municipal dc lnfraestrutura. Objeto: Contratação dos Serviços dc 
Engenharia para Pavimentação e Drenagem nos Distritos do Baixio, Ponta 
da Serra, Monte Alveme e Dom Quintino, Através do Convênio S1CONV 
V  857675/2017 no Municipio do Crato/CE. Dotação Orçamentária: 
3401.15.451.0285.1 .042 - Elem ento de D espesa: 4.4 .90 .51 .00  - 
Contratado: NRG Construções Ltda. V alor Global -  R$ 1.867.686,2C 
(Um Milhão, Oitocentos e Sessenta e Sete Mil, Seiscentos e Oitenta e 
Seis Reais e Vinte Centavos).Vigência do Contrato: 10 (Dez) Meses. 
Assina Pela Contratante: José Muniz de Alencai Crato/CÉ, 29 de 
Outubro de 2018.
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* * *  * * *  * f t*

http://www.seinfira.ce.gov.br
http://www.der.ce.gov.br
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes
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Homem é decapitado; suspeito 
diz em vídeo de PMs que crime
teve motivação política S BABILÔNIA I Conforme suspeito
afirma em vídeo gravado por PMs, homem teria sido morto por decJarar voto em Jair Bolsonaro (PSL)

Na inaíüià <ie oatem, o  cor
po de um homem de 40 anos 
foi cncort trado decapitado, 
algemado t  com slii&te c k  tor
tura em um terreno do bairro 
Passaré, próximo à  comuntda • 
de conhecida como Babilônia, 
A vitima foi identificada pela 
Kecreíarta da Segurança Pú
blica e Deiesa Social (SSPOS), 
tua» o  po v o  opta por não dí~ 
vulgar o nome da vítima para 
preservar a  lanuita òe posw 
w ís  riscos.

Quatro suspeitos do art~ 
me foram conduzidos paro ü 
sede do Departamento de Ho
micídios f  Pi oícçfto à Pessoa 
CDHPP), no Bairro de Fátima. 
Utn deles disse, em vídeos 
gravados por policiais mili
tares {PMs), que a vítima foi 
morta por ter dito no focal 
onde trabalhava que votaria 
em Jair Bolsonaro tPSO no 
segundo turno das eleições 
para presidente, realizado no 
último domltigc-, sR. A SSPOS 
não confirmou a  motivação du 
crim e e  dl* que a Policio Civil 
investiga o caso.

:í»í)ív ti r» :. t t i f > j  n i

permanente. A aiedída íoí 
tomada após pichaçoes com 
ameaças terem sido fd tas por 
traficantes no« m orts d a  c o 
munidade. A Babilônia é um 
dos Kicaí» eoai registro de ex~ 
pidsães praticadas por mem
bros ite íacçães.

Suposto *3fltvp~ de uma or
ganização criminosa fof usado 
como argumento, em agosto, 
peia Procuradoria Regional 
Eleiforaf do Ceará (PKE CE} 
para pedido d« envio de tropaa 
federais visando garantir a se
gurança òas eielçâes. A men
sagem ameaçava quem votas
se em Bolsonaro. o  3ecrctárto 
da Segurança, André Costa, 
em entrevista a  0  POVO no 
primeiro turno, afirmou que a* 
ameaças não foram confirma 
das peta inteligência da fiSPDS, 
Ele também apoatou nâo ter 
it“cobido denúncius de candi
datos sobre a imposmbítldade 
de realizar campanha em ne
nhum loca! rioKstsdo,

Também na madrugada de 
ontem, o corpo de uma mulher 
também decapitada foi encon
trado nas proximidade* da 
Lagoa do Urubu, bairro Padre 
Andrade. Esta vitima n&> teve 
identidade levantada, o  W W  
também abriu inquérito para 
investigar este caso.

No video gravado por PM«, 
o suspeito di?. q»e o homem foi 
m orl» a tiros e  degolado raxn 
um facão. fSI« airxla afirmou 
que três pessoas participaram 
do crime, inrj»indoseu irmão. 
Ete. no entanto, negou ter par
ticipado <ia execuçào. A vftuna 
era casada. Deixa três filhos, 
cie 10 s  de i  ano dc idade. alésn 
de um recém -nascido.

Desde fevereiro, a comu
nidade da Babilônia conta 
com base de policiamento

Observatório.
Assistência a vítimas de intolerância política

Uma das possibilidades de ter 
retaguarda em caso» de oonflilo 
Ms ameaça por esroifcaa eirttn- 
raís é  ateavfe cio Ob6«vatót1o 
da Intolerância Mítica e. ídeo 
lógica do Ceará, que ofércce as- 
salèttda taino às vítimas como 
aos familiares, Até a  tarde de 
oifeni, a plataforma aíiirfa roo 
havta recebido registro ofietní 
do assassinato do morador da 
comunidade Babilônia, .«ipost» 
mente por ter afirmado voto em

Jair Bolsonaro IPSU.
l^íçadu na quinta-feira, iç .  

a  Iniciativa é umn centrai de 
denuncias e  relatos de violência 
por questões [Míticas, o  obeer 
vatàrio c composto pelas Defen
sor ia Pública du Estado do Ceará 
IDPE-CE), Defensoria Pública da 
UiiiáD no C m ú  iDPU-CEi, Or
dem dos Advogados do Brasil 
- Secçào ceara (OAB-CEJ e  peto 

Estadj»J de DJrett» 
Hmnanos Segundo a

assessoria do DPE-CE. além de 
receber denúncias, o obse:vatò 
rio também pode realizar, pi-o- 
prBjrnente, busca attv» cie casos.

Questionada «obre açôes de 
ampare à iamlha do hOíwm 
m w lo  na cutnunklade Babitó- 
nta, a Habltaft»- dte que as vagas 
de aluguel social gwrldas Junto 
com a Secretaria de SegurM- 
ça cidadã tsesec) estio todos 
preendiidas e oug«e o  ac» !»  - 
m w lo  da SSPDS snbi-e o caso.

COMUNIDADE Baüilôria tem rçgistro de I 
f jm íiias expulw** de casa peio tráfico I
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